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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAR.AQUAR.A 

CÓPIA 
LEI NQ 633 

De 23 de outubro de 1952 

Concede o t{t~lo de Cidadio Benem~rito 
ao Sr. Antonio ~evisato. 

O PREFEITO :éiO :.J:IlTIJ1I'I0 DE Ai1ARAQUARA 1 Es 
tado de São Paulo, r1e acôrdo com o que decretou a Câmara l.íuni 
cipal, em sessão de 13 de outubro de 1958, promulga a sec:;uin:
te lei: 

Artigo lQ - ="ica concedido, pelon relevB!l 
tas serviços prestados em pr6l da Faz-Social no Drasil, o tí
tulo de Cidadão ~enem~rito, ao Sr. Antonio Devisato, 

Artigo 2º - O C}:efe do Executivo determi
nará a con:ecção de um Diploma de :'onra, cuja entre:;a será 
:'e i ta em sessão pÚ1Jlica conjunta clorJ ::-·oi!eres do r.:unic{rio, em 
dáta a ser determinada. 

Artigo 3º - ~ôota lei entrará em vi~ôr na 
dáta de sua pÚblicação, revogadas as disposiçÕes ec coYJtrá -
rio. 

I'refeitura do Kt.L."lic{pio de Araraquara, aos 23 (vinte e trÔ:3) 
ile outubro de 1958 (mil, novecentos e cinqüenta e oito).-

ROI~ULO LUiO 
-Prefeito Kun1.cipal-

FÚblicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra, 

OVIDIO DELPHINI 
-Chefe da Divisão do Expediente-

:le,;istrada à fl. ~13, do livro competente nº 3.-


